
 

Ementa: DENOMINA DE PEDRO CARLOS PUPPIO A RUA 06, LOCALIZADA NO 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL TERRA DOURADA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara de Vereadores  de Pindamonhangaba,  no uso de suas atribuições legais,  aprova a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Pedro  Carlos Puppio a Rua 06 do Loteamento Residencial e

Comercial Terra Dorurada. localizado no Bairro das Campinas 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.  

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 02 de outubro de 2023.

RENATO CEBOLA
Vereador - PV 
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